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AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  OFICIAL  E 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO 
PÚBLICO. AUTOR APROVADO FORA DO NÚMERO 
DE VAGAS.  ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
MELHOR  COLOCADO  DESFEITO 
POSTERIORMENTE.  SUPLICANTE  QUE  PASSA  A 
INTEGRAR O NÚMERO DE CLARÕES PREVISTOS 
NO  EDITAL.   CARACTERIZAÇÃO  DE  DIREITO 
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO 
REEXAME  NECESSÁRIO  E  AO  RECURSO 
APELATÓRIO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE. 
AGRAVANTE  QUE  NÃO  COLACIONA  NENHUM 
JULGAMENTO  EM  SENTIDO  CONTRÁRIO. 
POSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO 
REGIMENTAL.

- O candidato aprovado, inicialmente, fora do número 
de  oportunidades  oferecidos  no  edital,  posicionando 
como  primeiro  da  lista  de  espera,  passa  a  integrar 
aquelas vagas, caso haja, dentro do prazo de validade 
do certame, concorrente com melhor classificação que 
seja nomeado e não venha a tomar posse.

-  “Havendo  renúncia,  desistência  ou  exoneração  de  
candidatos mais  bem classificados que a impetrante,  
esta, inicialmente aprovada fora do número de vagas  
previstas  no  edital,  passa  a  ter  direito  subjetivo  à  
nomeação.”  (TJPB.  Tribunal  Pleno.  MS  nº 
999.2010.000460-8/001. Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha 
Ramos. J. em 09/09/2011)
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-“A desistência dos candidatos convocados, ou mesmo  
a sua desclassificação em razão do não preenchimento  
de determinados requisitos, gera para os seguintes na  
ordem de classificação direito  subjetivo à nomeação,  
observada  a  quantidade  das  novas  vagas  
disponibilizadas.”  (STJ. AgRg-REsp 1.347.487. Rel. Min. 
Benedito Gonçalves. J. em 26/02/2013). 

- “O não preenchimento de todas as vagas ofertadas  
dentro do prazo de validade do concurso, em razão de  
exoneração  de  candidato,  gera  o  direito  subjetivo  à  
nomeação  daquele  classificado  na  posição  
imediatamente subsequente na lista de classificados.” 
(TJPB.  ROAC nº 001.2010.023090-1/001.  Rel.  Des.  Maria 
das Graças Morais Guedes. J. em 13/12/2011). 

- “A desistência dos candidatos convocados, ou mesmo  
a sua desclassificação em razão do não preenchimento  
de determinados requisitos, gera para os seguintes na  
ordem de classificação direito subjetivo  à    nomeação,  
observada   a    quantidade   das    novas  vagas  
disponibilizadas.”  (STJ.  RMS  32105  /  DF.  Relª.  Minª. 
Eliana Calmon. J. em 19/08/2010).

-  No  caso  concreto,  foi  possível  o  julgamento 
monocrático  por  este  relator,  porquanto  a  respectiva 
decisão citou precedentes  de Tribunal  Superior  e  da 
respectiva Corte, suficientes e primordiais para dirimir a 
questão trazida em sede de remessa oficial e apelação 
cível.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

O Estado da Paraíba, inconformado com decisão deste Relator que 

negou seguimento ao seu recurso apelatório e ao reexame necessário de sentença 

proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital que, nos 

autos Ação Ordinária – Processo nº 200.2010.047741-9 movida por Leonardo de 

Amorim da Silva, julgou procedente o pedido formulado na exordial, determinando a 

nomeação do autor como Bioquímico da Secretaria Estadual de Saúde, com lotação 
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no  Hospital  Infantil  Arlinda  Marques, interpôs  o  presente  Agravo  Interno, 

objetivando a reforma do  decisum monocrático deste Desembargador.

O  suplicante  alega,  em  síntese,  que  o  caso  em  disceptação  não 

comporta julgamento monocrático, porquanto matéria referente a concurso público 

envolve a análise apurada dos fatos e provas existentes nos autos.

Ao final, pugna pelo provimento da presente irresignação regimental, 

para que seja dado regular prosseguimento ao seu recurso – fls. 193/196.

É o relatório.

VOTO 

Malgrado  o  Agravo  Interno  possua  o  chamado  efeito  regressivo, 

permitindo ao Julgador reconsiderar o decisório combatido,  mantenho a posição 
anterior pelos seus próprios fundamentos, que foram suficientes para dirimir a 
questão em disceptação, os quais passo a transcrever:

“A  matéria  aqui  tratada  dispensa  maiores  delongas,  
comportando  a  análise  meritória  monocrática,  na  forma  
permissiva do caput , do art. 557, do Código de Processo 
Civil, com espeque no entendimento do Superior Tribunal de  
Justiça e desta Corte.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante  
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de  
Tribunal Superior.” 

Analisando os autos, extrai-se que a sentença assegurou a  
nomeação do autor, no cargo de Bioquímico da Secretaria  
Estadual de Saúde, com lotação no Hospital Infantil Arlinda  
Marques., em virtude da respectiva aprovação em concurso 
público.

Pois bem, analisando aos documentos carreados aos autos,  
constata-se que o promovente prestou certame para o posto  
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acima indicado, tendo sido aprovado na 9ª (nona) colocação  
– fls. 43, de um total de 07 (sete) oportunidades – fls. 22.

Extrai-se,  ainda,  que  a  Administração  Municipal  efetuou  
nomeações até o 8º  (oitavo)  colocado,  Thiago Franco de  
Oliveira Carneiro, no dia 13/12/2008, conforme documento  
de fls. 48. 

Logo a seguir, vislumbra-se que um dos classificados dentro 
do  número  de  vagas,  o  Sr.  Guilherme  Gustavo  de  Brito  
Tiago  (5ª  colocado),  não  compareceu  para  tomar  posse,  
razão pela qual sua nomeação foi  tornada sem efeito em 
24/12/2008 – fls. 49.

Dito  isso,  entendo  que  o  promovente,  apesar  de 
posicionado,  inicialmente,  fora  da  quantidade  de  vagas 
oferecidas, passou a integrar esse montante em virtude da  
situação  acima  mencionada  (candidato  que  não  tomou 
posse).

Nesse sentido, trago à baila aresto do Superior Tribunal de  
Justiça:

“ADMINISTRATIVO  -  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO  DE SEGURANÇA -  CONCURSO  PÚBLICO  -  
NECESSIDADE  DO  PREENCHIMENTO  DE  VAGAS,  
AINDA QUE EXCEDENTES ÀS PREVISTAS NO EDITAL,  
CARACTERIZADA  POR  ATO  INEQUÍVOCO  DA 
ADMINISTRAÇÃO - DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO -  
PRECEDENTES.
1. A aprovação do candidato, ainda que fora do número de  
vagas disponíveis no edital do concurso, lhe confere direito  
subjetivo  à  nomeação  para  o  respectivo  cargo,  se  a  
Administração  Pública  manifesta,  por  ato  inequívoco,  a  
necessidade do preenchimento de novas vagas.
2. A desistência dos candidatos convocados, ou mesmo 
a sua desclassificação em razão do não preenchimento 
de determinados requisitos, gera para os seguintes na  
ordem de  classificação  direito  subjetivo  à  nomeação,  
observada  a  quantidade  das  novas  vagas 
disponibilizadas.
3.  Hipótese  em  que  o  Governador  do  Distrito  Federal,  
mediante decreto, convocou os candidatos do cadastro de 
reserva para o preenchimento de 37 novas vagas do cargo  
de Analista de Administração Pública - Arquivista, gerando  
para  os  candidatos  subsequentes  direito  subjetivo  à  
nomeação  para  as  vagas  não  ocupadas  por  motivo  de  
desistência.
4. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.”  
(STJ. RMS 32105 / DF. Relª.  Minª.  Eliana Calmon.  J. em 
19/08/2010). Grifei.

Desembargador José Ricardo Porto
 4



Agravo Interno nº 0047741-10.2010.815.2001

Ainda, precedentes do Tribunal Pleno desta Corte:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA  CONCURSO  PÚBLICO 
IMPETRANTE  APROVADA  FORA  DO  NÚMERO  DE 
VAGAS  PREVISTAS  EM  EDITAL  EXONERAÇÃO  DE 
CANDIDATOS  MAIS  BEM  CLASSIFICADOS  DIREITO 
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  DA  CANDIDATA 
INICIALMENTE  POSICIONADA  ALÉM  DO  NÚMERO  DE 
VAGAS CONCESSÃO. Havendo renúncia, desistência ou 
exoneração de candidatos mais bem classificados que a 
impetrante, esta, inicialmente aprovada fora do número  
de  vagas  previstas  no  edital,  passa  a  ter  direito  
subjetivo à nomeação.” (TJPB. MS nº 999.2010.000460-
8/001.  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  J.  em 
05/09/2011). Grifei.

“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  SECRETÁRIO 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONVOCAÇÃO PARA 
O  CURSO  DE  FORMAÇÃO  E  NOMEAÇÃO  DE 
CANDIDATO APROVADO. PRIMEIRO PEDIDO ENTRE AS 
ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO.  PROVA NOS AUTOS.  
ART.  3°,  V,  a  E  b  ,  DA  LEI  ESTADUAL  N.  8.186/07.  
REJEIÇÃO.  Ao  Secretário  de  Administração  compete,  
conforme o art. 3°, inciso V alíneas a e b, da Lei Estadual  
8.186, de 16.03.2007, coordenar a política do Governo do 
Estado na área de recursos humanos, bem corno formular,  
propor e implementar as diretrizes e normas gerais relativas  
aos Recursos Humanos da Administração Pública Estadual.  
Estando  um dos  pedidos  da  ação  mandamental  contidos  
entre  as  atribuições  da  autoridade  coe  tora  conforme  se  
observa no edital de fl. 91 e na legislação vigente, não há  
que  se  falar  em  ilegitimidade  passiva.  PRELIMINAR.  
PEDIDO  JURIDICAMENTE  IMPOSSÍVEL.  CONTROLE 
JUDICIAL.  INVASÃO  DE  MÉRITO  ADMINISTRATIVO.  
POSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  Sem  menoscabar  a 
separação e independência dos Poderes do Estado art. 2°  
da  Constituição  Federal.  a  doutrina  e  a  jurisprudência  
pátrias  vem se  posicionando  no  sentido  de  ser  possível,  
diante  do  peculiaridades  do  caso,  a  interferência  do  
Judiciário sobre a conveniência e oportunidade até mesmo 
da atuação  discricionária  da Administração desde que tal  
intervenção  seja  ligada.  em  especia  ao  aspecto  da 
legalidade.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO 
PÚBLICO.  DESISTÊNCIAS  E  EXONERAÇÕES  NO 
DECORRER DO CERTAME. DIREITO LÍQUIDO E CERTO  
DO CANDIDATO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ  
E DO TJPB. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. O Tribunal  
de Justiça da Paraíba e o Superior Tribunal de Justiça, em  
recentes decisões reconheceram o direito do candidato a  
cargo público ser  nomeado em razão de  exonerações 
e/ou  desistências  ocorridas  no  decorrer  do  prazo  de  
validade, mesmo que ele estivesse fora do número de  
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vagas  inicialmente  ofertados,  porquanto  ficara 
evidentes  a  necessidade  da  Administração  e  a  
disponibilidade  orçamentária.”  (TJPB.  Tribunal  Pleno. 
Ms  nº  999.2011.000781-7/001.  Rel.  Des.  José  Ricardo  
Porto. J. em 07/04/2011). Grifei.

Não  é  demasia,  citar  precedentes  das  Câmaras  Cíveis  
deste Pretório:

“REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE. IRRESIGNAÇÃO DA  
EDILIDADE.  PRELIMINARES.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  
DESCABIMENTO.  REJEIÇÃO.  JULGAMENTO  EXTRA-
PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-
SISTEMÁTICA  DAS  QUESTÕES  APRESENTADAS.  
PRECEDENTES  DO  STJ.  RECHAÇADA.  PREJUDICIAL.  
DECADÊNCIA  DO  MANDAMUS.  NÃO  OCORRÊNCIA.  
TERMO INICIAL. TÉRMINO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO. MÉRITO. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO  
DE VAGAS. EXONERAÇÃO DE CANDIDATO DENTRO DO 
PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO.  
PREENCHIMENTO  PELA  CLASSIFICADA 
SUBSEQUENTE.  DIR  EITO SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  
ATO VINCULADO.  PRECEDENTES DO STJ.  RESPEITO  
ÀS VAGAS INICIALMENTE  PREVISTAS.  MANUTENÇÃO  
DA  SENTENÇA  QUE  CONCEDEU  A  SEGURANÇA.  
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  OFICIAL  E  DA 
APELAÇÃO  CÍVEL.  De  acordo  com  o  entendimento  já  
pacificado no Superior Tribunal de Justiça, não viola os arts.  
128 e 460 do CPC a decisão que interpreta de forma ampla  
o pedido formulado pelas partes, pois o pedido é o que se  
pretende  com a  instauração  da  demanda  e  se  extrai  da  
interpretação lógico-sistemática da petição inicial. Tratando-
se  de  impetração  de  Mandado  de  Segurança  contra  a 
ausência de nomeação de aprovados em concurso público,  
a contagem do prazo decadencial de cento e vinte dias deve 
ser iniciada com o término do prazo de validade do certame.  
0  não  preenchimento  de  todas  as  vagas  ofertadas  
dentro do prazo de validade do concurso,  em razão de 
exoneração  de  candidato,  gera  o  direito  subjetivo  à 
nomeação  daquele  classificado  na  posição 
imediatamente subsequente  na lista  de classificados.”  
(TJPB.  ROAC nº 001.2010.023090-1/001. Rel.  Des. Maria  
das Graças Morais Guedes. J. em 13/12/2011). Grifei.

“APELAÇÃO  CÍVEL  MANDADO  DE  SEGURANÇA 
CONCURSO PÚBLICO IMPETRANTE APROVADA FORA 
DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  EM  EDITAL 
EXONERAÇÃO E DESISTÊNCIA DE CANDIDATOS MAIS  
BEM CLASSIFICADOS COLOCAÇÃO ENTRE AS VAGAS 
PLEITO DE NOMEAÇÃO  CONCESSÃO  IRRESIGNAÇÃO 
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DECADÊNCIA  NÃO  OCORRÊNCIA  AUSÊNCIA  DE 
DIREITO SUBJETIVO ALEGAÇÃO DESFUNDAMENTADA 
PRECEDENTES  DO  STJ  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
SEPARAÇÃO ENTRE OS PODERES NÃO ACOLHIMENTO 
DESPROVIMENTO. ...  1. Em se tratando de mandado de  
segurança  objetivando  atacar  omissão  da  Administração  
Pública em efetivar a nomeação de candidata aprovada em 
concurso público,  o transcurso do prazo decadencial  para  
impetração do writ tem como termo inicial o exaurimento do  
prazo de validade do certame.  Precedentes.  ...  3.  Agravo  
regimental desprovido. STJ AgRg no RMS 21.165/MG,. Rel.  
Min.  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  DJe  08/09/2008.  
Tem  direito  subjetivo  à  nomeação  o  candidato  que,  
classificado na primeira vaga excedente das previstas  
no  edital,  passa  a  se  posicionar  dentro  das  vagas 
ofertadas no instrumento convocatório do certame  em 
razão  da  desistência,  renúncia  ou  exoneração  de 
candidatos  mais  bem  classificados. Não  há 
discricionariedade  da  Administração  em  proceder  à  
nomeação ou não de candidata que se posicionou, face  
a exoneração e desistência de outras, dentro de vaga  
que já havia sido preenchida, pois evidenciada, assim, a  
necessidade  do  serviço,  gerando  o  direito  subjetivo  
daquela, impondo-se, assim, ao Judiciário fazer cessar  
a ilegalidade decorrente da não nomeação.” (TJPB. AC 
nº  017.2010.001056-4/001.  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  
Cunha Ramos. J. em 16/08/2011). Grifei.

Portanto,  em se  tratando  de  candidato  aprovado  fora  do 
número  de  vagas  inicialmente  previsto  no  edital  de  
concurso, havendo a abertura de vaga em decorrência de 
participante  que,  apesar  de  nomeado,  não  tomou  posse,  
abre-se  a  oportunidade  daquele  ingressar  no  serviço 
público, diante da necessidade da Administração em prover  
tal clarão. 

Dito isso,  agiu  com o costumeiro  acerto o Magistrado de  
primeiro grau de jurisdição, ao reconhecer o direito líquido e 
certo do suplicante.

Diante do exposto, utilizo-me do caput, do art. 557, da  
Lei  Adjetiva  Civil,  com  base  na  jurisprudência  do  
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, para negar  
seguimento  ao  reexame  necessário  e  ao  recurso 
apelatório.” - fls. 189v/191. Grifos no original.

Portanto, as conclusões da decisão agravada foram suficientes para 

negar seguimento ao reexame necessário e à apelação cível, no sentido de que, 

conforme a  jurisprudência  do STJ  e  desta  Corte,  “em se tratando  de  candidato  
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aprovado  fora  do  número  de  vagas inicialmente  previsto  no  edital  de  concurso,  

havendo  a  abertura  de  vaga  em  decorrência  de  participante  que,  apesar  de  

nomeado, não tomou posse, abre-se a oportunidade daquele ingressar no serviço  

público, diante da necessidade da Administração em prover tal clarão” - fls. 191. 

Não  é  demasia,  citar  mais  um precedente  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  535  DO  CPC  QUE  NÃO  SE  VERIFICA.  
CANDIDATO APROVADO FORA DAS VAGAS PREVISTAS 
NO  EDITAL.  DESISTÊNCIA  E  EXCLUSÃO  DE 
CANDIDATOS  CONVOCADOS.  DEMONSTRAÇÃO 
INEQUÍVOCA  DA  NECESSIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO 
DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES.  
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. 1. Não há violação 
ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal de origem, mesmo  
sem  ter  examinado  individualmente  cada  um  dos  
argumentos da recorrente, adota fundamentação suficiente  
para decidir  de modo integral  a controvérsia,  apenas não  
acolhendo  a  tese  da  recorrente.  2. A  desistência  dos 
candidatos  convocados,  ou  mesmo  a  sua  
desclassificação  em  razão  do  não  preenchimento  de  
determinados  requisitos,  gera  para  os  seguintes  na  
ordem de  classificação  direito  subjetivo  à  nomeação,  
observada  a  quantidade  das  novas  vagas 
disponibilizadas.  Precedentes: RMS 34.990/BA, Rel. Min.  
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  DJe 
14/02/2012;  AGRG  no  RESP  1.239.016/PB,  Rel.  Min.  
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20/05/2011; RMS 
32.105/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe  
30/08/2010. 3. Agravo regimental não provido”. (STJ. AgRg-
REsp  1.347.487.  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves.  J.  em 
26/02/2013). Grifei.

Desta  forma,  NEGO PROVIMENTO  ao  presente  Agravo  Interno, 

mantendo integralmente o decreto judicial confeccionado às fls. 189/191. 

É como voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Sr.  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o 
Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos  e  o  Exmo.  Des.   Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque. 

Presente à  sessão a Promotor  de  Justiça  convocado,  Dr.  Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/08
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